
Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Conselho Municipal de Previdência

Ata da Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Previdência – CMP,

realizada no dia 16/06/2025, às 8h15min na Câmara Municipal de Goiânia.

Aos 16 dias do mês de junho de 2025, às 08:15min, reuniu-se o Conselho Municipal de Previdência – CMP,
conforme determina a Lei Complementar nº 312, de 28 de setembro de 2018, na sala de reuniões da presidência
da Câmara Municipal de Goiânia, com a participação dos(as) conselheiros(as): Carolina Alves Luiz Pereira,
Giovani Antônio Barbosa, Giselle da Silva Freitas, Ludmylla da Silva Morais, Luiz Lucas Alves Júnior,
Mariana Neves França, Natasha Palma Garcia e Sabrina Garcez Henrique Silva. A Presidente Carolina Pereira,
cumprimenta a todos os conselheiros presentes e verificando haver quórum suficiente dá por aberta a reunião,
passando a palavra e apresentação ao Sr. Mário Rattes, consultor atuarial do GOIANIAPREV para a
apresentação da Avaliação Atuarial de 2025. Durante sua apresentação o Sr. Mário Rattes fez várias
explicações, tirou dúvidas dos conselheiros presentes e apresentou os resultados da Avaliação Atuarial. O
conselheiro Giovani Barbosa, faz dois questionamentos ao Sr. Mário Rattes, o primeiro sobre as áreas
aportadas pela Prefeitura ao GOIANIAPREV, se elas estão inclusas no cálculo atuarial e o segundo se o déficit
atuarial é de responsabilidade exclusiva do ente federativo com a contribuição extraordinária. O consultor
Mário Rattes, respondeu que as áreas questionadas objeto da Lei Complementar nº 312/2018 não entraram no
cálculo atuarial em virtude de processo judicial, bem como respondeu o porquê que a contribuição
extraordinária é uma responsabilidade exclusiva do ente federativo. Após a apresentação a presidente Carolina
Pereira, coloca em votação a Avaliação Atuarial de 2025, sendo aprovada por unanimidade pelos conselheiros
presentes. Por fim, encerrada a pauta do dia e não havendo mais nenhum assunto a tratar, a presidente Carolina
Pereira encerrou a reunião diante da anuência de todos os presentes.

_______________________________  _______________________________
Carolina Alves Luiz Pereira          Sabrina Garcez Henrique Silva

_______________________________  _______________________________
Giovani Antônio Barbosa         Giselle da Silva Freitas

_______________________________  ________________________________
Ludmylla da Silva Morais         Luiz Lucas Alves Júnior

____________________________  ________________________________
Mariana Neves França         Natasha Palma Garcia
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Documento assinado eletronicamente por Natasha Palma Garcia, Membro do
Conselho Municipal de Previdência., em 23/06/2025, às 16:06, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle da Silva Freitas, Membro do
Conselho Municipal de Previdência., em 23/06/2025, às 16:08, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARIANA FRANCA registrado(a)
civilmente como MARIANA NEVES FRANCA, Usuário Externo, em 23/06/2025,
às 16:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Lucas Alves Júnior, Membro do
Conselho Municipal de Previdência., em 23/06/2025, às 16:14, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por GIOVANI ANTONIO BARBOSA,
Usuário Externo, em 23/06/2025, às 16:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ludmylla da Silva Morais, Membro
do Conselho Municipal de Previdência., em 23/06/2025, às 16:55, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira,
Membro do Conselho Municipal de Previdência., em 23/06/2025, às 17:03,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Garcez Henrique Silva,
Secretária Municipal de Governo, em 24/06/2025, às 09:55, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 7232730 e
o código CRC B583A4D3.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste
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